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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1254-D.M

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das suas atribuições constitucionais e regimentais; e,

CONSIDERANDO o contido na Ordem de Serviço nº 32/2015,resolve:

 

I - R E V O G A R

os itens das Portarias abaixo relacionados, que designaram as Juízas de Direito
Substitutas da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
para:

a) item "II - 2" da Portaria nº 5463/2014-D.M., referente a designação da Doutora
CAROLINA GABRIELE PINTO, atuar como Juíza de Direito Substituta junto
ao Foro Regional de Fazenda Rio Grande da mesma Comarca;

b) item "II - 1" da Portaria nº 0510/2015-D.M., referente a designação da Doutora
LIDIANE RAFAELA ARAUJO MARTINS, atuar como Juíza de Direito
Substituta junto a 14ª Vara Cível do Foro Central da mesma Comarca.

I I - D E S I G N A R

as Juízas de Direito Substitutas da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, abaixo relacionadas, para:

1) Doutora DIELE DENARDIN ZYDEK, a partir de 12/03/2015, atuar como
Juíza de Direito Substituta junto ao Foro Regional de Araucária da mesma
Comarca, até ulterior deliberação;
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2) Doutora CAROLINA GABRIELE PINTO, a partir de 16/03/2015, atuar como
Juíza de Direito Substituta junto a Vara Cível do Foro Regional de Pinhais da
mesma Comarca, até ulterior deliberação;

3) Doutora LIDIANE RAFAELA ARAUJO MARTINS, a partir de 12/03/2015,
atuar como Juíza de Direito Substituta junto a 18ª Vara Cível do Foro Central da
mesma Comarca, até ulterior deliberação.

Curitiba, 17/03/2015.

PAULO ROBERTO VASCONCELOS

Desembargador

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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